
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ___, DE 2026

(Do Sr. Sérgio Souza)

Susta os efeitos das Instruções Normativas
da Receita Federal do Brasil nº 2.305/2025 e
nº  2.307/2026  unicamente  no  que  diz
respeito  à  aplicação  da  Lei  Complementar
nº224/2025 ao Funrural.

Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Ficam sustados,  os  efeitos  da  Instrução  Normativa  da  Receita
Federal do Brasil nº 2.305, de 30 de dezembro de 2025, e da Instrução Normativa da
Receita Federal do Brasil  nº 2.307, de 15 de fevereiro de 2026, no que tange à
aplicação da Lei Complementar nº 224, de 26 de dezembro de 2025, à contribuição
previdenciária incidente sobre a comercialização da produção rural (Funrural),.

Art. 2º Este Decreto Legislativo não alcança os demais dispositivos das
referidas  Instruções  Normativas,  que  permanecem  em  vigor  quanto  às  demais
matérias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

As  Instruções  Normativas  da  Receita  Federal  nº  2.305/2025  e  nº
2.307/2026 extrapolaram os limites da Lei Complementar nº 224/2025 ao estender
seus  efeitos  à  contribuição  previdenciária  incidente  sobre  a  comercialização  da
produção rural (Funrural).

A LC 224/2025 tem como objeto a redução de incentivos e benefícios
fiscais, financeiros e creditícios concedidos pela União, voltados a regimes especiais
de tributação e renúncias fiscais.

O Funrural, por sua vez, não é benefício fiscal, mas contribuição social
obrigatória  instituída  pela  Lei  nº  8.212/1991,  com  fundamento  no  art.  195  da
Constituição  Federal.  Sua  natureza  é  de  tributo  destinado  ao  financiamento  da
seguridade social, incidente sobre a receita bruta da comercialização da produção
rural.

Ao aplicar  a  LC 224/2025 ao Funrural,  a  Receita  Federal  incorreu em
violação  ao  princípio  da  legalidade  tributária  (art.  150,  I,  CF),  à  reserva  de  lei
ordinária para definir contribuições sociais (art. 195, §6º, CF) e ao limite do poder
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regulamentar. Atos infralegais não podem criar obrigação tributária nem ampliar o
alcance de lei complementar além de seu texto.

Dessa forma, cabe ao Congresso Nacional, nos termos do art. 49, V, da
Constituição  Federal,  sustar  os  efeitos  das  referidas  Instruções  Normativas
exclusivamente  no  tocante  ao  Funrural,  preservando  sua  aplicação  às  demais
matérias.

Sala das Sessões, 24 de março de 2026.

SERGIO SOUZA

Deputado Federal – MDB/PR
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